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ESTADO DE IVTATO GROSSO
PREFEITUNA MUNICIPAL DE CACERES

PROCURADORIA GERAL DO MIJMCÍPIO

LEI N' 3.020, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

"Estabelece atualizaçáo, a útulo de revisão geral
anuaf srúsídios de agentes pítblicos municipais, na
fomra que especifica, alterando, em paíes, o Anexo
II da Lei Complementar no 115, de 24 de julho «le

2017e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso dao prer.rogativas

que lhe são estabelecidas pelo aÍt. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara

Murúcipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÍt. 1-" Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, na f orma do inciso IX do art. 96 da
Lei Orgânica do MunicÍpio e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, o subsídio da PreÍeita

Mnnicipat de Cáceres/MT e do Vice-preÍeito, ern24,33/o (vinte e quatro úrgula trinta e três por cento),

compreertdendo o perÍodo errtre janeiro 2018 a outubro 202L, com eÍeito a partir de 1,' de janeirn do ano

de2022, conÍorme Anexo I, alterando, empartes, o Anerco II da Lei Ccrmplementarno 1-15, de 24 de julho
de2017.

Art. 2(, Fica reajustado, a título de revisão geral anual acumulado, na f orrna do inciso IX, do art. 96 da
Lei Orgânica do Município e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, os subsÍdios dos Secretá-

rios(as), Procuradon Genal do lr4unicÍpio, Controlador Genal do MurricÍpio, Assessores, Contador Gerú
Coorderradores(as), Conselheirpe Tutelares e Gerentes do Munidpio de Cáceres/MT, eln24,33% (vinte
e quatro ürgr:Ia trinta e tr€s por cento), compreendendo o perÍodo entre janeiro 20L8 a outubro 2021-,

com efeito a partir de Lo de janeiro do ano de 2022, conÍorrne Anexo II, alterando, ern partes, o Anolo II
da Lei Complementar no 1-1-5, de 24 de julho de 2017.

Art. 30 Em razão do disposto nos artigos l-s e 2g desta Lei, os novos valores a serem apücados estão

dispostos nas Tabelas estampadas nos Aneccos I e II, que passiun a f azer parte integrante do tec<to apre-

sentado.

Art. 4o Esta Lei Complementar produzirá eÍeitos a parür de l-o de janeiro de 2022.

Cáceres/MT, em 30 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DTAS

Prefeita Municipal cLe Cáceres

LEI N"3.Ú,0 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2O2I
Ávenida Brasil n" I I 9 - CBP-78.200. 000 Fcne/FAX :(065) 3n3 - | 9i9

Belro Jardlm C€bste - Các€tes -Meto Grosso.
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